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PRIMAVERA DO LE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO LEGISLATIVO N": 133/2025

PROJETO DE LEI Ordinária N“ 1.752/2025

DESPACHO:

Visto etc...,.

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária 1.752/2025 de autoria do

Vereador Marco Aurélio; dispõe sobre a alteração na nomenclatura usada para

referir ao "Coletor de Lixo", "Varredorde Rua" ou "Gari", alterando para

Agente Ambiental", no âmbito municipal.
ff

Essa presidência requereu Parecer das Comissões Permanentes, no

prazo regimental; por dilatação de prazo fora devolvido pelas Comissões

Permanentes sem emissão de pareceres.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente adoto como razão de decidir, nos termos do Art. 79 do

RICM, RESOLVO arquivar o processo legislativo em epígrafe.

Primavera do Leste-MT, 07 de abril de 2026.

Marco^^ufelio S. F^deiMoraes
/A^reador Presideme
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